INDICAÇÃO Nº 
76
, DE 2007

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo José Serra, se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos para construção de uma Creche no Parque Alexandrina, município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA
O Estado e o município devem assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes. Pensando nisso, o Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizado obras de caráter social, visando melhorar a qualidade de vida da população. 

A construção de uma creche no Parque Alexandrina irá atender famílias extremamente carentes, contribuindo, assim, com a maioria das mães que necessitam trabalhar para auxiliar no orçamento doméstico. Também irá proporcionar aos usuários um ambiente salutar, colaborando, efetivamente, com a formação física e emocional dos mesmos.

Para tanto, apresento esta indicação que, dada a importância e interesse público nela existente, deve ser acolhida com brevidade.  

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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